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DECLARAÇÃO 

 

BANDEIRANTES, 29 de outubro de 2025. 

 

ASSUNTO: Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental 

Considerando que os imóveis (lotes) situados no Bairro Urbano Conj. Hab. Mário Sérgio 

Messias, Zequinha Rezende, Jardim Castanho, Domingos Zambon, Av. João Francisco Ferreira, 

Tonico Matheus, são oriundos de parcelamentos de solo urbano já aprovado, dotados das 

seguintes infraestruturas: rede de esgoto, coleta de resíduos sólidos urbanos, Coleta seletiva, 

abastecimento público de água potável, ruas com pavimentação asfáltica e iluminação pública; 

Considerando que  o conceito de utilidade pública está intrinsecamente ligado ao 

interesse público, ou seja, aquilo que beneficia a coletividade como um todo, e não apenas 

interesses particulares. 

Considerando que o empreendimento objeto do Termo de Compromisso 974635/2025, 

tem como objeto a edificação de 50 unidades residências para famílias de baixa renda. 

Considerando que o § 15 do Artigo 1º da Resolução SEMA nº 051, de 23 de outubro de 

2009, Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual (DLAE) qualquer construção, reforma ou 

ampliação de edificações para fins comerciais, de moradia, lazer, práticas esportivas, e de 

utilidade pública, tais como, escolas, quadras de esportes, praças, campos de futebol, centros de 

eventos, igrejas, templos religiosos, creches, centros de inclusão digital, dentre outras localizados 

em área urbana já servidos de toda infraestrutura, em especial rede de esgoto e coleta de resíduos 

sólidos urbanos. 

Diante do exposto, o Município de Bandeirantes, representado pelo Servidor José de 

Carvalho Henriques Neto, Secretário Municipal de Meio Ambiente de Bandeirantes, 

devidamente empossado em suas atribuições, DECLARAM que o empreendimento, não se 

caracteriza como atividade efetiva ou potencialmente poluidora, sendo dispensado de 

licenciamento ambiental, conforme o Inciso XII do Artigo 3º da referida lei. 

Atenciosamente, 

 

WAGNER TOMA 

Engenheiro Civil  

CREA 50.681/D-PR 

 

 

 

José de Carvalho Henriques Neto  

Secretário de Meio Ambiente 
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